
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

   

DECRETO N.o' 168 

Declara Pontos Facultativos os dias 
29 de dezembro de 1995 e 02 de ja-
neiro de 1996. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q - Ficam declarados Pontos Facultativos, 
no Município de Umuarama, os dias 29 de dezembrode 1995 e 02 de 
janeiro de 1996, não havendo em consequência, expediente de 
trabalho nos órgãos públicos municipais, da Administração Direta e 
Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, 
não possam sofrer paralisação. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de dezembro de 1995. 

.0 
Á 	'b  • '•re ROB 

--11.11111111111111111111k 

tgriA 
R O S. FERNANDES 
de Administração 

contrário. 



I 

aftvi:Í. 
rtirr • 

.;;,.-.14 1 C 

alí eda 	ihiírt1iAi'Mt1 	jn . 	 f 

• 

• 

	

r 	• 

dc.- troci 	14-qh j 	... 

c;, u 
da 	9 ittni 	 e l", •  oritjx.rpf 	e- 	, 	off 	c_v,!t 	 cin;•  

ta 0;75,. ,,  •-• 	 r! 	fir •!' 	2(i  
•:"f3tIri 	 utfp uts.;.v 	 v.1 	t..! 	01 -. 	 • 

Y'r tl 	1 7 t'It 

itt 	oqt., L b'C. I.,  a 
	

7t'ç .‘1 

. 	 • —:s 
4 	 t'' • 	 CYJ:"-1 

r 

- '. —I- 	1)Wl T:r4A 
L-: : :-).-iritri I 41.1' e t; 	. 

vtIBLC-ADO NA TRIBUNA 
DO 

I 
PONLOp0f,_::91:1-_-_-:./. , g

.. j ;19_52_ \\\ 

õE,s,.64-21z)i_ 
L1 ARAMA,1231:ell-Iji9.1:_b_ 

1+0 DE 
CO—musicAZio 


	00000001
	00000002

